
MENSAGEM Nº 504 

 

 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, em face da rejeição pelo Congresso Nacional 
do veto total ao Projeto de Lei Complementar nº 148, de 2017 (Projeto de Lei Complementar nº 
76 de 2007, na Câmara dos Deputados), que “Altera o art. 2º da Lei Complementar nº 125, de 3 
de janeiro de 2007, para incluir Municípios dos Estados de Minas Gerais e do Espírito Santo na 
área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene)”, acabo de 
promulgá-lo, nos termos da Constituição, motivo pelo qual restituo dois exemplares dos 
respectivos autógrafos do texto ora convertido na Lei Complementar nº 185, de 6 de outubro 
de 2021. 

 

 

Brasília,  6  de outubro  de 2021. 
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